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ACÓRDÃO
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA NÃO VEICULADA 
OPORTUNAMENTE.  INOVAÇÃO  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  ART.  111,  II,  E  176,  DO  CTN.  MATÉRIA 
NÃO  ALEGADA  NA  APELAÇÃO.  OMISSÃO  NÃO 
CONFIGURADA. REJEIÇÃO DO EMBARGOS.

“Inviável a apreciação de matéria que não foi alegada no momento 
processual adequado, pois à parte é vedado inovar pedidos quando 
da oposição de embargos de declaração”.1

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 
termos  do  voto  do  relator,  integrando  a  decisão  a  súmula  de  julgamento  de  fl.  222. 
Compôs  o  quorum  para  julgamento  o  Dr.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho,  em  face  da 
suspeição do Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que 
negou provimento à apelação do Estado da Paraíba e deu parcial provimento à apelação 
da Paraíba Previdência e à remessa oficial.

Na  decisão,  rejeitou-se  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  do 
Estado e,  no  mérito,  negou-se provimento à  primeira  apelação. De outro  lado,  deu-se 
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provimento parcial ao recurso veiculado pela PBPREV, para determinar que o termo inicial 
dos juros de mora seja o trânsito em julgado da condenação. Por fim, proveu-se, em parte, 
a remessa oficial, fixando-se os juros de mora em 1% ao mês, nos termos do art. 161, do 
CTN, e  a correção monetária  a  ser  apurada mediante o índice utilizado sobre débitos 
tributários estaduais pagos com atraso, incidindo a partir do pagamento indevido, nos 
termos da Súmula 162 do STJ.

Inconformado,  recorre  o  Estado  da  Paraíba  aduzindo  ter  havido 
omissão na decisão recorrida, uma vez que deixou de apreciar provocação veiculada na 
apelação, especificamente acerca do prequestionamento do art. 111, II e art. 176, do CTN.

Neste  particular,  defende  que  a  legislação  deve  tributária  que 
disponha sobre outorga de isenção deve ser interpretada literalmente. Para além disso, 
sustenta que a isenção, ainda que prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que 
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão. 

Com  base  nisto,  alega  que  as  normas  jurídicas  que  tratam  das 
contribuições  previdenciárias  estabelecem  que  estas  devem  incidir  sobre  o  total  da 
remuneração, daí porque não pode o intérprete reduzir a base imponível do tributo.

Argumenta  que  afastar  a  incidência  das  contribuições 
previdenciárias sobre as rubricas reclamadas importa criar isenção tributária, razão pela 
qual pugna pelo enfrentamento do litígio à luz dos referidos argumentos e dispositivos,  
para fins de prequestionamento em eventual Recurso Especial.

É o relatório.

VOTO

Pugna o embargante pelo enfrentamento do litígio à luz dos arts.111, 
II e art. 176, do CTN. 

Em que pese o esforço do recorrente em tentar reverter a decisão que 
lhe  foi  desfavorável,  observa-se  que  a  pretensão  não  busca  sanar  quaisquer  vícios 
existentes no acórdão, mas simplesmente inaugurar discussão nova na lide, que não havia 
sido suscitada oportunamente pela embargante, o que é inadmissível. 

Com  efeito,  tais  dispositivos  não  foram  objeto  de  provocação  na 
apelação, daí porque não há que se falar em omissão. Neste particular, confira-se julgado 
da Corte Superior;

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INOVAÇÃO  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. Os aclaratórios somente são cabíveis para 
corrigir  o  julgado  que  se  apresente  omisso,  contraditório  ou 
obscuro, sendo também aceito, por construção jurisprudencial, para 
sanar  a  existência  de  possível  erro  material,  inocorrentes  na 



espécie. 2. Inviável a apreciação de matéria que não foi alegada no 
momento  processual  adequado,  pois  à  parte  é  vedado  inovar 
pedidos  quando  da  oposição  de  embargos  de  declaração. 
Precedentes. 3. Embargos de declaração rejeitados”.2

Julgando caso semelhante, a 4ª Câmara Cível desta Corte decidiu:

“EMBARGOS.  OMISSÃO.  INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL DA MP Nº 2.170-36/2001. MATÉRIA NÃO VEICULADA 
NA  PETIÇÃO  INICIAL  E  NO  RECURSO  DA  EMBARGANTE. 
INOVAÇÃO  RECURSAL.  INVIABILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS 
EMBARGOS”.3

A pretensão de que a questão seja enfrentada à luz de tais aspectos 
configura inovação recursal, possibilidade incabível no nosso sistema processual. Assim, 
não há necessidade de enfrentamento do tema à luz de referidas questões, na medida em 
que as razões de decidir são suficientes para a solução da lide.  Se a tese sufragada na 
decisão contraria o interesse da parte, não são os embargos de declaração o meio hábil 
para alterar o resultado do julgamento. 

Por fim, conforme já decidiu o STJ,  “Os embargos de declaração que 
enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação 
do artigo 535, II, do CPC, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater, um a  
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão”.4

Expostas estas considerações,  rejeito os embargos de declaração.  É 
como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade,  rejeitar os embargos de declaração, nos 
termos do voto do relator. 

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da 
Silva, o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Dr. Miguel de Britto 
Lyra  Filho,  que  compôs  o  quorum  para  julgamento,  em  face  da  suspeição  do 
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.
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Presente  ao  julgamento a  Excelentíssima Dra.  Vanina  Nóbrega  de 
Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 06 de outubro de 2015.

João Pessoa, 08 de outubro de 2015.

             João Alves da Silva
            Relator


